
DESPESA PÚBLICA



DESPESA ORÇAMENTÁRIA

O orçamento é o instrumento de planejamento de qualquer en3dade, pública ou
privada, e representa o fluxo de ingressos e aplicação de recursos em determinado período.

Para o setor público, é de vital importância, pois é a lei orçamentária que fixa a
despesa pública autorizada para um exercício financeiro. A despesa orçamentária pública é o
conjunto de dispêndios realizados pelos entes públicos para o funcionamento e manutenção
dos serviços públicos prestados à sociedade.



Os dispêndios, assim como os ingressos, são =pificados em orçamentários e
extraorçamentários.

Segundo o art. 35 da Lei no 4.320/1964:

Pertencem ao exercício financeiro:
I - as receitas nele arrecadadas;
II - as despesas nele legalmente empenhadas.



Os dispêndios, assim como os ingressos, são =pificados em orçamentários e
extraorçamentários.

Segundo o art. 35 da Lei no 4.320/1964:

Pertencem ao exercício financeiro:
I - as receitas nele arrecadadas;
II - as despesas nele legalmente empenhadas.



Dessa forma, despesa orçamentária é toda transação que depende de autorização
legisla=va, na forma de consignação de dotação orçamentária, para ser efe=vada.

Dispêndio extraorçamentário é aquele que não consta na lei orçamentária anual,
compreendendo determinadas saídas de numerários decorrentes de depósitos, pagamentos
de restos a pagar, resgate de operações de crédito por antecipação de receita e recursos
transitórios.



Para fins contábeis, a despesa orçamentária pode ser classificada quanto ao impacto na
situação patrimonial líquida em:

a. Despesa Orçamentária Efe=va - aquela que, no momento de sua realização, reduz a
situação líquida patrimonial da en=dade. Cons=tui fato contábil modifica=vo diminu=vo.

b. Despesa Orçamentária Não Efe=va – aquela que, no momento da sua realização, não
reduz a situação líquida patrimonial da en=dade. Cons=tui fato contábil permuta=vo.



Em geral, a despesa orçamentária efe=va é despesa corrente. Entretanto, pode haver
despesa corrente não efe=va como, por exemplo, a despesa com a aquisição de materiais
para estoque e a despesa com adiantamentos, que representam fatos permuta=vos.

A despesa não efe=va normalmente se enquadra como despesa de capital. Entretanto, há
despesa de capital que é efe=va como, por exemplo, as transferências de capital, que
causam variação patrimonial diminu=va e, por isso, classificam-se como despesa efe=va.



CLASSIFICAÇÕES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

• Classificação Ins3tucional
• Classificação Funcional
• Classificação por Estrutura Programá3ca
• Classificação da Despesa Orçamentária por Natureza



A classificação ins=tucional reflete a estrutura de alocação dos créditos
orçamentários e está estruturada em dois níveis hierárquicos: órgão orçamentário e unidade
orçamentária. Cons=tui unidade orçamentária o agrupamento de serviços subordinados ao
mesmo órgão ou repar=ção a que serão consignadas dotações próprias (art. 14 da Lei no
4.320/1964). Os órgãos orçamentários, por sua vez, correspondem a agrupamentos de
unidades orçamentárias. As dotações são consignadas às unidades orçamentárias,
responsáveis pela realização das ações.



No caso do Governo Federal, o código da classificação ins=tucional compõe-se de
cinco dígitos, sendo os dois primeiros reservados à iden=ficação do órgão e os demais à
unidade orçamentária. Não há ato que a estabeleça, sendo definida no contexto da
elaboração da lei orçamentária anual ou da abertura de crédito especial.





Classificação Funcional

A classificação funcional segrega as dotações orçamentárias em funções e subfunções,
buscando responder basicamente à indagação “em que área” de ação governamental a
despesa será realizada.

A atual classificação funcional foi ins3tuída pela Portaria no 42/1999, do então
Ministério do Orçamento e Gestão, e é composta de um rol de funções e subfunções
prefixadas, que servem como agregador dos gastos públicos por área de ação governamental
nas três esferas de Governo. Trata-se de uma classificação independente dos programas e de
aplicação comum e obrigatória, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, o que permite a consolidação nacional dos gastos do setor público.



A classificação funcional é representada por cinco dígitos. Os dois primeiros referem-
se à função, enquanto que os três úl=mos dígitos representam a subfunção, que podem ser
traduzidos como agregadores das diversas áreas de atuação do setor público, nas esferas
legisla=va, execu=va e judiciária.



Função

A função é representada pelos dois primeiros dígitos da classificação funcional e pode
ser traduzida como o maior nível de agregação das diversas áreas de atuação do setor público.

A função quase sempre se relaciona com a missão ins3tucional do órgão, por exemplo,
cultura, educação, saúde, defesa, que, na União, de modo geral, guarda relação com os
respec3vos Ministérios.



Subfunção

A subfunção, indicada pelos três úl3mos dígitos da classificação funcional, representa
um nível de agregação imediatamente inferior à função e deve evidenciar cada área da
atuação governamental, por intermédio da agregação de determinado subconjunto de
despesas e iden3ficação da natureza básica das ações que se aglu3nam em torno das funções.





Classificação por Estrutura Programá=ca

Toda ação do Governo está estruturada em programas orientados para a realização dos
obje3vos estratégicos definidos no Plano Plurianual (PPA) para o período de quatro anos.

Conforme estabelecido no art. 3o da Portaria MOG no 42/1999, a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios estabelecerão, em atos próprios, suas estruturas de
programas, códigos e iden3ficação, respeitados os conceitos e determinações nela con3dos.
Ou seja, todos os entes devem ter seus trabalhos organizados por programas e ações, mas
cada um estabelecerá seus próprios programas e ações de acordo com a referida Portaria.



Programa

Programa é o instrumento de organização da atuação governamental que ar3cula um
conjunto de ações que concorrem para a concre3zação de um obje3vo comum
preestabelecido, visando à solução de um problema ou ao atendimento de determinada
necessidade ou demanda da sociedade.

O orçamento Federal está organizado em programas, a par3r dos quais são
relacionadas às ações sob a forma de a3vidades, projetos ou operações especiais,
especificando os respec3vos valores e metas e as unidades orçamentárias responsáveis pela
realização da ação. A cada projeto ou a3vidade só poderá estar associado um produto, que,
quan3ficado por sua unidade de medida, dará origem à meta.



Ação

As ações são operações das quais resultam produtos (bens ou serviços), que
contribuem para atender ao obje3vo de um programa. Incluem-se também no conceito de
ação as transferências obrigatórias ou voluntárias a outros entes da Federação e a pessoas
asicas e jurídicas, na forma de subsídios, subvenções, auxílios, contribuições e financiamentos,
dentre outros.

As ações, conforme suas caracterís3cas podem ser classificadas como a3vidades,
projetos ou operações especiais.



A=vidade

É um instrumento de programação u3lizado para alcançar o obje3vo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo concnuo e permanente, das
quais resulta um produto ou serviço necessário à manutenção da ação de Governo.

Exemplo: “Fiscalização e Monitoramento das Operadoras de Planos e Seguros Privados
de Assistência à Saúde”.



Projeto

É um instrumento de programação u3lizado para alcançar o obje3vo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de Governo.

Exemplo: “Implantação da rede nacional de bancos de leite humano”.



Operação Especial

Despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a
forma de bens ou serviços.



Classificação da Despesa Orçamentária por Natureza

• A classificação da despesa orçamentária, segundo a sua natureza, compõe-se de:
• Categoria Econômica
• Grupo de Natureza da Despesa
• Elemento de Despesa

A natureza da despesa será complementada pela informação gerencial denominada
“Modalidade de Aplicação”, a qual tem por finalidade indicar se os recursos são aplicados
diretamente por órgãos ou en3dades no âmbito da mesma esfera de Governo ou por outro
ente da Federação e suas respec3vas en3dades, e obje3va, precipuamente, possibilitar a
eliminação da dupla contagem dos recursos transferidos ou descentralizados.



Estrutura da Natureza da Despesa Orçamentária

Os arts. 12 e 13 da Lei no 4.320/1964, tratam da classificação da despesa orçamentária
por categoria econômica e elementos. Assim como na receita orçamentária, o art. 8o
estabelece que os itens da discriminação da despesa orçamentária mencionados no art. 13
serão iden3ficados por números de código decimal.



O conjunto de informações que cons3tui a natureza de despesa orçamentária forma
um código estruturado que agrega a categoria econômica, o grupo, a modalidade de aplicação
e o elemento. Essa estrutura deve ser observada na execução orçamentária de todas as
esferas de governo.

De acordo com o art. 5o da Portaria Interministerial STN/SOF no 163/2001, a estrutura da
natureza da despesa a ser observada na execução orçamentária de todas as esferas de
governo será “c.g.mm.ee.dd”, onde:
a. “c” representa a categoria econômica;
b. “g” o grupo de natureza da despesa;
c. “mm” a modalidade de aplicação;
d. “ee” o elemento de despesa; e
e. “dd” o desdobramento, faculta3vo, do elemento de despesa.



O código da natureza de despesa orçamentária é composto por seis dígitos, desdobrado até o
nível de elemento ou, opcionalmente, por oito, contemplando o desdobramento faculta3vo
do elemento.



Observação: Reserva de Con3ngência e Reserva do RPPS

A classificação da Reserva de Con3ngência, des3nada ao atendimento de passivos
con3ngentes e outros riscos, bem como eventos fiscais imprevistos, e da Reserva do Regime
Próprio de Previdência Social, quanto à natureza da despesa orçamentária, serão iden3ficadas
com o código “9.9.99.99”, conforme estabelece o parágrafo único do art. 8o da Portaria
Interministerial STN/SOF no 163, de 2001. Todavia, não são passíveis de execução, servindo de
fonte para abertura de créditos adicionais, mediante os quais se darão efe3vamente a despesa
que será classificada nos respec3vos grupos.



Categoria Econômica

A despesa orçamentária, assim como a receita orçamentária, é classificada em duas categorias
econômicas, com os seguintes códigos:

Categoria Econômica

3 Despesas Correntes
4 Despesas de Capital



3 – Despesas Correntes
Classificam-se nessa categoria todas as despesas que não contribuem, diretamente, para a
formação ou aquisição de um bem de capital.

4 – Despesas de Capital
Classificam-se nessa categoria aquelas despesas que contribuem, diretamente, para a
formação ou aquisição de um bem de capital.



Observação:
As despesas orçamentárias de capital mantêm uma correlação com o registro de
incorporação de a=vo imobilizado, intangível ou inves=mento (no caso dos grupos de
natureza da despesa 4 – inves=mentos e 5 – inversões financeiras) ou o registro de
desincorporação de um passivo (no caso do grupo de despesa 6 – amor=zação da dívida).



1 – Pessoal e Encargos Sociais

Despesas orçamentárias com pessoal a3vo e ina3vo e pensionistas, rela3vas a mandatos
ele3vos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer
espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios,
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gra3ficações, horas
extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições
recolhidas pelo ente às en3dades de previdência, conforme estabelece o caput do art. 18 da
Lei Complementar no 101, de 2000.



2 – Juros e Encargos da Dívida

Despesas orçamentárias com o pagamento de juros, comissões e outros encargos de
operações de crédito internas e externas contratadas, bem como da dívida pública mobiliária.



3 – Outras Despesas Correntes

Despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diárias,
contribuições, subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, além de outras despesas
da categoria econômica "Despesas Correntes" não classificáveis nos demais grupos de
natureza de despesa.



4 – Inves=mentos

Despesas orçamentárias com soowares e com o planejamento e a execução de obras,
inclusive com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas úl3mas, e
com a aquisição de instalações, equipamentos e material permanente.



5 – Inversões Financeiras

Despesas orçamentárias com a aquisição de imóveis ou bens de capital já em u3lização;
aquisição de ctulos representa3vos do capital de empresas ou en3dades de qualquer espécie,
já cons3tuídas, quando a operação não importe aumento do capital; e com a cons3tuição ou
aumento do capital de empresas, além de outras despesas classificáveis neste grupo.



6 – Amor=zação da Dívida

Despesas orçamentárias com o pagamento e/ou refinanciamento do principal e da atualização
monetária ou cambial da dívida pública interna e externa, contratual ou mobiliária.



Modalidade de Aplicação

Trata-se de informação gerencial que tem por finalidade indicar se os recursos são aplicados
diretamente por órgãos ou en3dades no âmbito da mesma esfera de Governo ou por outro
ente da Federação e suas respec3vas en3dades. Indica se os recursos serão aplicados
diretamente pela unidade detentora do crédito ou mediante transferência para en3dades
públicas ou privadas. A modalidade também permite a eliminação de dupla contagem no
orçamento.





Elemento de Despesa Orçamentária

Tem por finalidade iden3ficar os objetos de gasto, tais como vencimentos e vantagens fixas,
juros, diárias, material de consumo, serviços de terceiros prestados sob qualquer forma,
subvenções sociais, obras e instalações, equipamentos e material permanente, auxílios,
amor3zação e outros que a administração pública u3liza para a consecução de seus fins. A
descrição dos elementos pode não contemplar todas as despesas a eles inerentes, sendo, em
alguns casos, exemplifica3va. A relação dos elementos de despesa é apresentada a seguir:





Orientação para a Classificação quanto à Natureza da Despesa Orçamentária

No processo de aquisição de bens ou serviços por parte do ente da Federação,
é necessário observar alguns passos para que se possa proceder à adequada classificação
quanto à natureza de despesa orçamentária e garan3r que a informação contábil seja
fidedigna.



1o Passo – Iden=ficar se o registro do fato é de caráter orçamentário ou extraorçamentário.

Orçamentário – As despesas de caráter orçamentário necessitam de recurso público
previsto para sua realização e devem ser autorizados pelo Poder Legisla3vo, exceto quando se
tratar de créditos adicionais do 3po extraordinário 21 , os quais, por sua natureza, não
carecem de determinação da origem de recursos para sua cobertura. Assim, as despesas
orçamentárias cons3tuem instrumento para alcançar os fins dos programas governamentais. É
exemplo de despesa de natureza orçamentária a contratação de bens e serviços para
realização de determinação ação, como serviços de terceiros, pois se faz necessária a emissão
de empenho para suportar esse contrato.



1o Passo – Iden=ficar se o registro do fato é de caráter orçamentário ou extraorçamentário.

Orçamentário – As despesas de caráter orçamentário necessitam de recurso público
previsto para sua realização e devem ser autorizados pelo Poder Legisla3vo, exceto quando se
tratar de créditos adicionais do 3po extraordinário 21 , os quais, por sua natureza, não
carecem de determinação da origem de recursos para sua cobertura. Assim, as despesas
orçamentárias cons3tuem instrumento para alcançar os fins dos programas governamentais. É
exemplo de despesa de natureza orçamentária a contratação de bens e serviços para
realização de determinação ação, como serviços de terceiros, pois se faz necessária a emissão
de empenho para suportar esse contrato.



Extraorçamentário – são aqueles decorrentes de:

Saídas compensatórias no a3vo e no passivo financeiro – representam desembolsos de
recursos de terceiros em poder do ente público, tais como:

▪ Devolução dos valores de terceiros (cauções/depósitos) – a caução em dinheiro cons3tui
uma garan3a fornecida pelo contratado e tem como obje3vo assegurar a execução do
contrato celebrado com o poder público. Ao término do contrato, se o contratado cumpriu
com todas as obrigações, o valor será devolvido pela administração pública. Caso haja
execução da garan3a contratual, para ressarcimento da Administração pelos valores das
multas e indenizações a ela devidos, será registrada a baixa do passivo financeiro em
contrapar3da a receita orçamentária.



▪Recolhimento de Consignações / Retenções – são recolhimentos de valores anteriormente
re3dos na folha de salários de pessoal ou nos pagamentos de serviços de terceiros;

▪ Pagamento das operações de crédito por antecipação de receita orçamentária (ARO) –
conforme determina a LRF, as antecipações de receitas orçamentárias para atender a
insuficiência de caixa deverão ser quitadas até o dia 10 de dezembro de cada ano. Tais
pagamentos não necessitam de autorização orçamentária para que sejam efetuados;

▪ Pagamentos de Salário-Família, Salário-Maternidade e Auxílio-Natalidade – os beneacios da
Previdência Social adiantados pelo empregador, por força de lei, têm natureza
extraorçamentária e, posteriormente, serão objeto de compensação ou res3tuição.



Pagamento de restos a pagar – são as saídas para pagamentos de despesas empenhadas
em exercícios anteriores. Ou seja, pertencem a exercícios anteriores, de acordo com seu
respec3vo empenho, de forma que nos seguintes serão consideradas extraorçamentárias.







ETAPAS DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Planejamento
A etapa do planejamento abrange, de modo geral, toda a análise para a formulação do
plano e ações governamentais que servirão de base para a fixação da despesa
orçamentária, a descentralização/movimentação de créditos, a programação orçamentária
e financeira, e o processo de licitação e contratação.

• Fixação da Despesa
• Descentralizações de Créditos Orçamentários
• Programação Orçamentária e Financeira
• Processo de Licitação e Contratação



Fixação da Despesa

A fixação da despesa refere-se aos limites de gastos, incluídos nas leis orçamentárias com
base nas receitas previstas, a serem efetuados pelas en3dades públicas. A fixação da
despesa orçamentária insere-se no processo de planejamento e compreende a adoção de
medidas em direção a uma situação idealizada, tendo em vista os recursos disponíveis e
observando as diretrizes e prioridades traçadas pelo governo.



Conforme art. 165 da Cons3tuição Federal de 1988, os instrumentos de
planejamento compreendem o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei
Orçamentária Anual.

O processo da fixação da despesa orçamentária é concluído com a autorização dada
pelo poder legisla3vo por meio da lei orçamentária anual, ressalvadas as eventuais
aberturas de créditos adicionais no decorrer da vigência do orçamento.



Execução

A execução da despesa orçamentária se dá em três estágios, na forma prevista na
Lei no 4.320/1964: empenho, liquidação e pagamento.



Empenho

Empenho, segundo o art. 58 da Lei no 4.320/1964, é o ato emanado de autoridade
competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de
implemento de condição. Consiste na reserva de dotação orçamentária para um fim
específico.



O empenho será formalizado mediante a emissão de um documento denominado
“Nota de Empenho”, do qual deve constar o nome do credor, a especificação do credor e a
importância da despesa, bem como os demais dados necessários ao controle da execução
orçamentária.

Quando o valor empenhado for insuficiente para atender à despesa a ser realizada,
o empenho poderá ser reforçado. Caso o valor do empenho exceda o montante da despesa
realizada, o empenho deverá ser anulado parcialmente. Será anulado totalmente quando o
objeto do contrato não 3ver sido cumprido, ou ainda, no caso de ter sido emi3do
incorretamente.



Os empenhos podem ser classificados em:

a. Ordinário: é o 3po de empenho u3lizado para as despesas de valor fixo e previamente
determinado, cujo pagamento deva ocorrer de uma só vez;

b. Es3ma3vo: é o 3po de empenho u3lizado para as despesas cujo montante não se pode
determinar previamente, tais como serviços de fornecimento de água e energia elétrica,
aquisição de combuscveis e lubrificantes e outros; e

c. Global: é o 3po de empenho u3lizado para despesas contratuais ou outras de valor
determinado, sujeitas a parcelamento, como, por exemplo, os compromissos decorrentes
de aluguéis.



Em Liquidação

O PCASP incluiu a fase da execução da despesa – “em liquidação”, que busca o
registro contábil no patrimônio de acordo com a ocorrência do fato gerador, não do
empenho. Essa regra possibilita a separação entre os empenhos não liquidados que
possuem fato gerador dos que não possuem, evitando assim a dupla contagem para fins de
apuração do passivo financeiro. Quanto aos demais lançamentos no sistema orçamentário e
de controle, permanecem conforme a Lei no 4.320/1964.

Tendo em vista a liquidação muitas vezes ocorrer somente depois de certo prazo de
ocorrido o fato gerador



Liquidação

Conforme dispõe o art. 63 da Lei no 4.320/1964, a liquidação consiste na verificação
do direito adquirido pelo credor tendo por base os ctulos e documentos comprobatórios do
respec3vo crédito e tem por obje3vo apurar:

§ 1o Essa verificação tem por fim apurar:
I – a origem e o objeto do que se deve pagar;
II – a importância exata a pagar;
III – a quem se deve pagar a importância, para ex3nguir a obrigação.
§ 2o A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: I
– o contrato, ajuste ou acôrdo respec3vo;
II – a nota de empenho;
III – os comprovantes da entrega de material ou da prestação efe3va do serviço.



Pagamento

O pagamento consiste na entrega de numerário ao credor por meio de cheque
nomina3vo, ordens de pagamentos ou crédito em conta, e só pode ser efetuado após a
regular liquidação da despesa.

A Lei no 4.320/1964, no art. 64, define ordem de pagamento como sendo o
despacho exarado por autoridade competente, determinando que a despesa liquidada seja
paga.

A ordem de pagamento só pode ser exarada em documentos processados pelos
serviços de contabilidade.



Questões 

Despesas Públicas



1. Ins=tuto AOCP - UFPB/2019) A respeito da classificação das despesas públicas, assinale a
alterna3va correta.
a) Gestão administra3va e Despesa Extraorçamentária.
b) Receita Orçamentária e Receita Extraorçamentária.
c) Despesa Orçamentária e Despesa Extraorçamentária.
d) Despesas Correntes e Despesas de Capital.
e) Reserva de Con3ngência e Despesa Orçamentária.

GABARITO:  C



2. VUNESP - Pref Campinas/2019) A Despesa Orçamentária
a) nem sempre deverá constar da Lei Orçamentária Anual, ou obter autorização do
legisla3vo.
b) é um consumo inesperado de recursos como, por exemplo, uma perda de material
estocado.
c) é prevista, porque é contabilizada em regime de caixa.
d) é imutável, não havendo possibilidade de novas despesas, ou alterações após sua fixação,
porque geraria déficit.
e) é um conjunto de despesas, no qual a despesa com depreciação não é planejada.

GABARITO:  E



3. COPESE UFPI - ALEPI/2020) A respeito das classificações da Despesa Pública, assinale a
opção CORRETA.
a) A classificação funcional da despesa indica em que área territorial serão aplicados os
recursos.
b) É possível iden3ficar a abrangência, nacional, regional ou local de um gasto público a par3r
da classificação funcional da despesa.
c) O segmento da classificação funcional da despesa pública que se relaciona com a missão
ins3tucional do órgão é denominado programa.
d) Todas as despesas, sejam elas classificadas como orçamentárias ou extraorçamentárias,
demandam autorização legisla3va para serem realizadas.
e) São despesas extraorçamentárias os desembolsos realizados tanto para pagamento das
operações de crédito por antecipação de receita quanto para sa3sfação das dívidas inscritas
em restos a pagar

GABARITO:  E



4. CEBRASPE (CESPE) - TJ PA/2020) A área de atuação governamental na qual determinada
despesa será realizada é iden3ficada pela classificação
a) funcional.
b) ins3tucional.
c) por natureza.
d) por programa.
e) por modalidade.

GABARITO: A



5. NC-UFPR - Pref Ma=nhos/2019) Sobre Despesas Públicas, é correto afirmar:
a) Despesas com pagamento de juros, comissões e outros encargos de operações de crédito
internas e externas cons3tuem inversões financeiras, classificadas, portanto, como Despesas
Orçamentárias de capital.
b) Despesas com a aquisição de soowares de gestão pelo Ente Federa3vo cons3tuem
Despesas Orçamentárias de Capital, subgrupo Inves3mentos.
c) Amor3zação de emprés3mos cons3tuem Despesas Orçamentárias de Capital.
d) O Pagamento de Restos a pagar no período corrente cons3tui Despesa Orçamentária
Corrente.
e) As Despesas Orçamentárias efe3vas decorrem de fatos contábeis permuta3vos.

GABARITO:  B



GABARITO: B

6. VUNESP - CM Tatuí/2019) Quando ocorre um pagamento extraorçamentário, não há
registro de despesa, mas uma desincorporação de passivo ou uma apropriação de a3vo. Um
exemplo cpico seria o pagamento
a) de aposentadorias e pensões do RPPS.
b) de salário-família e salário-maternidade.
c) de despesas de exercícios anteriores.
d) de equipamentos e material permanente.
e) de aquisição de imóveis e cons3tuição de fundos rota3vos.



7. SELECON - Pref Boa Vista/2019) Os gastos realizados pelo governo, dos quais resultam em
acréscimo do seu patrimônio, são classificados como:
a) despesas de capital
b) despesas correntes
c) transferências unilaterais
d) renda líquida enviada ao exterior

GABARITO: A



8. IBFC - CGE RN/2019) Com relação às Despesas públicas, e assinale a alterna3va incorreta.
a) Quanto à categoria econômica, as despesas públicas podem ser classificadas em despesas
correntes e despesas de capital
b) As despesas correntes dividem-se em despesas de custeio e transferências correntes
c) Despesas de capital são as despesas de operação para manutenção de serviços
anteriormente criados, inclusive as des3nadas à atender a obras de conservação e adaptação
de bens imóveis
d) O valor gasto com obras públicas, equipamentos, instalações e aquisição de imóveis são
despesas de capital

GABARITO:  C



9. IBFC - TRE PA/2020) A Lei n° 4.320/1964 estatui normas gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal. Acerca das disposições da referida lei sobre despesas públicas, assinale a
alterna3va correta.
a) A despesa com obra pública é hipótese de despesa corrente
b) A despesa com material de consumo é hipótese de despesa de capital
c) A despesa com material permanente é hipótese de despesa corrente
d) A despesa com juros da dívida pública é hipótese de despesa corrente

GABARITO: D



10. IBFC - CGE RN/2019) Observe as colunas A e B:

Enumere a coluna B, de modo que haja uma relação correta entre as Categorias Econômicas de Despesas 
(apresentados na coluna A) e as respectivas Subcategorias Econômicas de Despesas (apresentados na 
coluna B).

Assinale a alternativa que apresenta a sequência correta desta correspondência entre a coluna A e a coluna 
B.
a)  1, 1, 1, 2, 2 e 1
b)  1, 2, 1, 1, 1 e 2
c)  1, 2, 2, 1, 1 e 1
d)  2, 2, 1, 1, 2 e 1 GABARITO: C

A Categorias Econômicas das Despesas B Subcategorias Econômicas das Receitas

1 - Despesas Correntes ( ) Subvenções sociais
2 - Despesas de Capital ( ) Amortização de dívida pública

( )Auxílios para inversões financeiras
( ) Salários do pessoal civil e militar
( ) Material de consumo
( ) Juros da dívida pública



11. COPESE UFPI - ALEPI/2020) Com relação aos Estágios da Despesa, é CORRETO afirmar que:
a) A fixação da despesa representa a programação de pagamentos e o estabelecimento do
cronograma mensal de desembolsos.
b) A liquidação tem por objetivo apurar a origem e o objeto do que se deve pagar, já que a
importância exata foi estabelecida no estágio da fixação.
c) Na liquidação de uma despesa, ocorre redução do crédito disponível orçamentário e da
disponibilidade financeira.
d) O empenho da despesa pode ser ordinário, global ou por estimativa.
e) O processo de fixação da despesa orçamentária é concluído no pagamento.

GABARITO: D



12. CEBRASPE (CESPE) - TJ PA/2020) A respeito do processo orçamentário no Brasil, assinale a
opção correta.
a) No processo orçamentário, durante a execução da despesa pública, são observados três
estágios, sendo considerada realizada a despesa no primeiro deles.
b) O processo orçamentário, também denominado ciclo orçamentário, é cons3tuído,
exclusivamente, das seguintes etapas: planejamento; elaboração da proposta; discussão e
aprovação; e execução.
c) O ciclo orçamentário, em respeito ao princípio da anualidade, deve ter a duração de um
exercício financeiro que coincida com o ano civil.
d) A inicia3va da apresentação do projeto de lei orçamentária anual (LOA) é do Congresso
Nacional e de competência do chefe do Poder Legisla3vo.
e) No momento da apreciação do orçamento anual pelo Poder Legisla3vo, podem ser
oferecidas emendas que criem novas despesas, desde que haja indicação futura dos recursos
necessários.

GABARITO: A



13. Ins=tuto AOCP - PC ES/2019) Na en3dade do setor público, deverá ser classificada como
despesa extraorçamentária o pagamento de
a) material de consumo.
b) salários e encargos.
c) serviços de terceiros.
d) restos a pagar.
e) fatura de energia elétrica.

GABARITO: D



14. FCC - Pref Manaus/2019) De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, o pagamento de restos a pagar processados no valor de R$ 89.000,00 corresponde a
a) uma despesa orçamentária de capital.
b) uma despesa orçamentária corrente.
c) uma variação patrimonial diminutiva.
d) um ingresso extraorçamentário.
e) um dispêndio extraorçamentário.

GABARITO: E



15. FCC - Pref Manaus/2019) Em 28/11/2018, o ordenador de despesas de um determinado
ente público municipal empenhou despesa no valor de R$ 10.000,00 referente à aquisição de 5
computadores. Em 17/12/2018, 3 computadores foram entregues pelo fornecedor e,nessa
mesma data, a despesa foi liquidada pelo valor de R$ 6.000,00. O restante dos computadores
adquiridos foi entregue pelo fornecedor em 16/01/2019, atendendo às cláusulas contratuais,
data em que o restante da despesa empenhada em 28/11/2018 foi liquidada. Em 30/01/2019,
foi pago o valor de R$ 10.000,00 referente ao empenho emitido em 28/11/2018. De acordo
com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, em 31/12/2018, o valor de, em
reais,
a) 10.000,00 foi inscrito em restos a pagar processados em liquidação pelo referido ente.
b) 10.000,00 foi inscrito em restos a pagar processados a liquidar pelo referido ente.
c) 6.000,00 foi inscrito em restos a pagar processados e o valor de R$ 4.000,000 foi inscrito
em restos a pagar não processados pelo referido ente.
d) 4.000,00 foi inscrito em restos a pagar processados e o valor de R$ 6.000,000 foi inscrito
em restos a pagar não processados pelo referido ente.
e) 10.000,00 foi inscrito em restos a pagar não processados pelo referido ente.

GABARITO: C


